
ISTADO DE SERGIPE
PRE }'[,I-I'TIRÂ MI.INICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo ,úJ-',ro*
coNTRÂTo DE AautstçÃo DE GÊNERos

Ituaettictos DA AGRIcULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAçÁO ESCOLAR/PNAE.

A PRÊFE|ÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito PÚblico, inscrita no CNPJ N"

13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/sE, cEP N" 49130.000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o sr. PetsÍ§on Dantas Araúio, poÍtadoí do cPF N" 266.438.7í549 e do

nô Oe l.t. 301.233 SSP/SE. residente e domiciliado na cidade de Riâchuelo/SE, doravante denominado

CoNTRÁTANTE, e por outro lado o Grupo lnÍormaL do PA Mario Lago composto pelos seguinlês

agrtcuttores:vadeilton de oliveira cPF.573.7ô0.855.72, DAP SDW0573850685530301 1221 1 18, Flávia G'AraÚio

d; otiyêira cpF.077.7s3.275í0, DAp S0W007775327551C1401220903, Jailton da Concêição CPF.013.786.965-

73, DAP S0W0013786965730702200341 , Luiz Carlos dos S. AraÚjo CPF.573 785 175-34 DAP

SDW0573785175341 702201152 ioÍayante dencminâdo (a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposiçoês da

Lei n" 11.947/2009, Resoluçào/cDíFNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei n" 8.666/93, e tendo em vista o

q* co,,sta ., Ch.rada Pública oo Ar/.tr:022, resolvem celebrar o pÍesente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E obieto desta contÍatâgão a aquisição de gêneros alimentícios pereciveis e hortifutigranjeiros dâ Agricultura

FamiiiaÍ, destinados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo pâra o

exercicio de 2022, descritos no quadro previsto na cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada Pública no

001t2022, o qual Íica fazendo pade integÍante do pÍesente contrato, independentemente de anexação ou

rranscriçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA

o CoNTRATADO se compromete a íomecer os gêneros alimentícios da AgÍicultura Familiar ao CoNTRATANTE

conforme descrito na Cláusulâ Quarta deste Contrato.

CLÂUSULA TERCEIRA

O timite individuai de venda cie gêneros alimenticios do CONTRATADO seÍá de até R$ 40 000,00 (quarenta mil

reais) por DAP DoÍ ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do PÍograma Nacionalde AlimentaÉo

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

peto Íornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Atimentícios dâ Agricuttura Familiar, do Grupo lnÍormai ooNTRATAOO Íeceberá o valor total de R$73.5ô9,78

(setênta e três mil quinhentos e sessenta e novê rêais ê 8st8Írta e oito contavos)'

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentâÉo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de venda pela pessoa responsável pela alimêntação no local de enrega, consoante anexo deste contrato

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íornecêdor da agricultura familiar e no câlculo do preço já devem estaÍ

incluidas aS despesAs Com Írete, reoursos humanos e mateíais, assim ComO mm OS encaÍgos fiScais, SOCiaiS,

comerciais. irabalhistas e previdenciários e quaisqueÍ outras despesas necessárias ao cumpÍimento das obrigaçoes

deconenles do presentê corltÍato.
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AGRICULTOR:VALDEi

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITI-IRA MLINICIPAL DE RIACHUELO
LTON DE OLIVEIRA

IÍEM DESCRTÇÃO UNO
CREC

HE
INF.

PÍeço
Total(RS)

03

Banana de

1e

q ua lidad e,

com prazo

de validade

de 05 dias

sob

refrigeraçã
o, com

coloração
p ró pria,

livre de

da nos

mecânicos,

fisiológicos,
de pragas e

doenças,

isenta de

substâ nclas

nocivas à

sa úde.

KG 649 6ô0 3.195 691 33ô 110 148 ô.289 R$4.16 R$26.162.24

ValorÍolal do ContÍato (Vinle e seis mil cento e sessenla e dois reais e vinle e quatrocêntavos)

ITEM DESCRTÇÃO
Preço

Total(R$l

Lâranja

Pêra de 1ê

qualidade -

peso médio

AEE TOTALQUILOM,INTEGFUND. EJA

Rs26.162,24

ÍOTAL

Prêço

Unitário
(divulgado

na

chamada
públicaXR

$)

AEE QUiLO[I,II{TEGINF FUNt) EJANOU
CREC

HE

101 4.180 R$2,89401 922.190KG 39018 R§12.080,20

T-T Píeço

Unitário
(divulgado

na

chamada
pública)(R

$)t_ I

AGRICULÍOR:FLAVIA GABRIELE ARAÚJO DE OLIVEIRA
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2009, casca

lisã livre de
fungos.

Tangerina
de 1ê

qualldade -

peso médio
2009, casca

lisa livre de
fungos.

IÍEM UND

Tangerina
de 1e

qualidade -

peso médio
2009, casca

lisa livre de

fungos.

ESTADo DE SERGIPE
PREFI,ITURA MT1NICIPAL DE RIACHUELO

KG 194.í

Valor Toul do contrato (Vinle e um mil cento e quatÍo reais e sessenta e oito centavos)

50 .095 276,50 024,482C0 2.089 R$4,32 R$9

CREC

HE
! F. FUND. EJÂ QUILOM

Prêço

Unitário

ldivulgado
na

chamada
pública)(R

$)

R521.104,68

Preço
Total(R$)

24 KG 191,50 51,í) 2.0ô9

ValorTotal do ContÍato {Nove mil vinte e quato reais e quarenta e oito centavos)

AGRICULT OR:JAILTON DA c0Nc ErcÁ0

AEE OUILOM.

19

226,50 .m5 276,50 R$4,32 R$9.024 48

RrÇAODESC UND EJA GINTE

1'l R 790,$4.
12

ó5 51.50

ÍOTAL

R99.024,48

Preço

Tota(R$)
TOTAL

Preço

UnitáÍio
(divulgâdo

na

chamada
públicâ)(R

$)

IÍEM

559 R$8,571917
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cor
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como
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12KG 82

CREC
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AGRICULTOR:LUiS CARLOS SANTOS ARAÚJq
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ESTAI,O DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

verdura cor
verde
fresco
aspecto e

sabor
próprio,
isenta de
sinais de
apodrecim
ento,
sulidades e

materiais
terrosos

21

Mêlancia
de 1o

qualidade,
com prazo

de validade
cle 05 dias

sob
refrigeraçã
o, com
coloração
própriâ,
livre de

danos
mecânicos,
fisiológicos,

de pragas e

doenças,
isenta de
substâncias
nocivas à

saúde.

KG 566 2.738 6§1 501 1t5 121 5.225 RS2,39 R§12.487,75

Valor Total da Contrato (Oezêssete mil duzentos e setenrá e oito Íeais ê trinta e oito centavos)
Rs17.278,38

L
CLAUSULA QUINTA

As despesas deconentes do pÍesente contrato conerão à conta das seguintes dotaFes orçamentárias

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA 2114, SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.sEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO

FUNDAMENTAL

CLASStHCAçÃO ECONOMICA 339O.3O,OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

FONTE Di i iso0o00o / 15s2ccoo

I _---}

I I
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ESTADO DI' SERGIPE
PREFEITURA N{IJNICIPAL DE RIACHUELO

RECURSO

2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

cLASS|FrCÀçÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 r\4ATERt^L DE CON5UMO

FONTE DE

RECURSO

1500c000 / 1ss20000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCrpAt OA EDUCAÇÃO-SEMED

3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

1s000000 / 1ss200c0

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE CRçAMENTÁRIA

FONTE DE

RECURSO

15000000 / 15520000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - AUMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

ctÂssrFtcAçÃo EcoNoMrcA

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO-sEMED

PROJETO/AÍIVIDADE 2075 - ALTMENTAçÂO ESCOLAR-ENSrNO ESPECIAL

15000000 / 15s20000
FONTE DE

RECURSO

2114 - SECRETARiA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SEMEO

2076 - ALTMENÍAÇÃO ESCOLAR-QUTLOMBOLAPROJETO/ATIV!OADE

cr..AssrFrcAçÃo EcoNoMrcA 3390.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE ORçAM€NTARIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SEMED

FONTE DE

RECURSO

15000000 / 15s20000

É

I cLASStFTCAçAO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

L

] pnorrro/lrtvrolor I zozz - altvrruraçÃo EscoLAR-PRÉ EscotAlt
I cLASStÍtCAçÃO ECONOMTCA I 339O.3O.OO.OO - Í.TATERIAL DE CONSUMO

r=
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ESTADO DE SERGIPE
PRI FE,ITI.I Ii.A MtI NICI PAL DE RIACHI.IELO

âLAUSULA SEXÍA

O CONTRATANTE, após receber os documentos dêscritos na Cláusula Quaíta, alinea "a", e apôs a tramitaçáo do
processo para instruÉo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor coÍespondente às entregas do mês

anterior,

CLÁUSULA SÉIIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencidâ.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se ccmpromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resoluçâo do FNDE

que dispÕe sobÍe o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas pÍestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

FamiliaÍ para Alimentação Escolar e documêntos anexos, estando à disposição para comprovaÉo.

CLÂUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o Íessarcimento dê danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decoÍrentes de sua culpa oU dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduZndo e§ta

responsabilidade à fi scalização.

cLÁUSULA DÉCIMA

o ooNTRATANTE em razâo da supremacia do inteÍesse pÚblico sobre o§ interesses particulares podeÍá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequâção às finalidades de inteÍesse pÚblico, Íespeitando os

direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contÍato, nos casos de iníÍaçâo conrafualou inapüdão do CoNTRATADO;

c) fiscalizar a execução d0 contrato,

d) aplicaÍ sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o @ntÍato sem restaÍ caracterizada cuipa do CONTRATADO,

deveiá respeitar o equilibrio e@nômico-financeiro, garantindGlhê o aumênto da remuneração respectiva ou a

indenização poÍ despesas já Íealizadas.

GúUSULA DÊCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser des@ntada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foÍ o caso, cobrada iudicialmente'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Íscâlização do presente contrato ficará a cargo do Íespectjvo fiscal de- conlÍato, da Secretaria Municipal de

fouiaçao,ta Entiàade Executora, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outras entidades designadâs pelo

mntratante ou pela legislaÉo.

CúUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA

o pÍesente contÍato rege-se, ainda, pela chamada pública n000112022, pela Lei n', 8.666/1993 e pela Lei no

'1 !i; 2,1C9. em todos os seus termos



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITf]RA MTTNICIPAL DE RIACHTIELO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrâto poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante amÍdo formal entÍe â§ partes, resguardadas as suas

condiÇÔes essenciais.

cLÁUSULA DÊCIMA QUINTA

As comunicaçoes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante regisko de recebimento ou por fax, trânsmitido pelas paÍtes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua êfetivação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaÉo judicial

ou êxtÍajudicial, nos seguintes casos:

a) poÍ acordo entre as Partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóês;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTtMA

O pÍesente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronogÍama

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022

cúUSULA OÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer @ntrovéÍsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos ê conkatados, assinam o presente instrumento em três viâs de igual teor e foÍma, na

presença de duas testemunhas

RIACHUELO, 01 de abril de2022
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